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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA IAPAR 
- EMATER

Termo de Reconhecimento e autorização Dispensa 
Licitação

LICITAÇÃO: Dispensa  licitação 034/2026 - PROTOCOLO: 25.653.902-0
OBJETO:  Doação de dois veículos conforme segue

MARCA / MODELO: FORD/ECOSPORT XL 1.6 FLEX

Placa            Ano/Modelo       Renavan           Patrimônio             Valor/R$

ARP8B91       2009/2009     158498526        100001854889      2.939,40

DONATÁRIO: Município de Morretes - PR
CNPJ: 76.022.490/0001-99
CARACTERIZAÇÃO: Alínea "a" Inciso II art. 76  Lei Federal 14.133/2021
ASSINADO POR: Richard Golba - Diretor Presidente em exercício - IDR 
Paraná em 22/05/2026

Curitiba, 26 de maio de 2026
-------------------------------------------------------------------------------------------

Termo de Reconhecimento e autorização Dispensa 
Licitação

LICITAÇÃO: Dispensa  licitação 033/2026 - PROTOCOLO: 25.634.800-4
OBJETO:  Doação de dois veículos conforme segue

MARCA / MODELO: VW/GOL 1.0 GIV

Placa            Ano/Modelo       Renavan           Patrimônio             Valor/R$

ATO5367       2011/2011     282016031        100001545881         19.188,07

MARCA / MODELO: VW/GOL 1.0 GIV 

Placa            Ano/Modelo       Renavan           Patrimônio             Valor/R$

ATO5920     2011/2011       282143556         100001545961      19.188,08

DONATÁRIO: Município de Terra Boa - PR
CNPJ: 75.793.786/0001-40
CARACTERIZAÇÃO: Alínea "a" Inciso II art. 76  Lei Federal 14.133/2021
ASSINADO POR: Richard Golba - Diretor Presidente em exercício - IDR 
Paraná em 22/05/2026

Curitiba, 26 de maio de 2026
-------------------------------------------------------------------------------------------

Termo de Reconhecimento e autorização Dispensa 
Licitação

LICITAÇÃO: Dispensa  licitação 031/2026 - PROTOCOLO: 25.844.140-0
OBJETO:  Doação de veículo conforme segue: 

MARCA/MODELO VW/NOVO GOL TL MCV Placa: BBQ4898 
ano/modelo: 2017/2018 Renavan: 1132367430  – Valor R$ 964,48
DONATÁRIO: Nova Esperança do Sudoeste - PR
CNPJ: 95.589.289/0001-32
CARACTERIZAÇÃO: Alínea "a" Inciso II art. 76  Lei Federal 14.133/2021
ASSINADO  POR: Richard  Golba  -  Diretor  Presidente  IDR  Paraná  em 
exercício, na data de 22/05/2026

Curitiba,  26 de maio de 2026
-------------------------------------------------------------------------------------------

Termo de Reconhecimento e autorização Dispensa 
Licitação

LICITAÇÃO: Dispensa  licitação 032/2026 - PROTOCOLO: 24.200.478-7
OBJETO:  Doação de veículo conforme segue: 
MARCA/MODELO FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX  Placa: ANM6382  
ano/modelo:  2006/2006 Renavan:  876683421 – Valor R$ 1.287,30
DONATÁRIO: Município de Lobato - PR
CNPJ: 76.970.367/0001-08
CARACTERIZAÇÃO: Alínea "a" Inciso II art. 76  Lei Federal 14.133/2021
ASSINADO  POR: Richard  Golba  -  Diretor  Presidente  IDR  Paraná  em 
exercício, 22/05/2026

Curitiba,  26 de maio de 2026

66851/2026

JUCEPAR

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - JUCEPAR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE CONVÊNIO - TERMO ADITIVO
CONVENENTE: Junta Comercial do Paraná, CNPJ 77.968.170/0001-99
CONVENIADO: Prefeitura Municipal de Cascavel, CNPJ 76.208.867/0001-07.
OBJETO: Abertura de posto avançado da Junta Comercial do Paraná em Cascavel.

DATA DA AUTORIZAÇÃO: 14/05/2026
PROTOCOLO Nº:  25.885.214-1
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, de 14/05/2026 a 14/05/2027

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente

67183/2026

LOTTOPAR 

Loteria do Estado do Paraná – LOTTOPAR  
 

ORDEM DE SERVIÇO N° 008/2026 
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ – 
LOTTOPAR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 20.945, 
de 20de dezembro de 2021, 
 
Considerando as atribuições legais, a competência e a autonomia administrativa 
da LOTTOPAR, nos termos do Decreto Estadual nº 10.843, de 2022; 
 
Considerando o Contrato de Concessão nº 010/2024, que delega à iniciativa 
privada a exploração da modalidade lotérica passiva, seja em meio físico ou 
virtual, na qual o resultado da aposta é conhecido imediatamente pelo jogador; 
 
Considerando a análise realizada no protocolo nº 25.646.572-8, que resultou na 
aprovação do plano de jogo apresentado pelo concessionário; 
 
Considerando o parecer técnico da Diretoria Operacional, que atestou o 
cumprimento dos requisitos técnicos e contratuais exigidos; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica autorizado o concessionário BETPR Concessionária de Loterias 
do Estado do Paraná SPE LTDA., CNPJ 51.585.019/0001-88, a implementar 
e operar o jogo denominado “Champion II”, em conformidade com as 
especificações aprovadas e a legislação aplicável. 
 
Art. 2º A execução desta Ordem de Serviço deverá observar integralmente os 
requisitos técnicos, de segurança e de transparência, conforme as normas 
vigentes e as condições estabelecidas no contrato de concessão. 
 
Art. 3º A fiscalização do cumprimento desta Ordem de Serviço caberá à 
Diretoria Operacional, que verificará a observância das condições 
estabelecidas. 
 
Art. 4º O descumprimento desta Ordem de Serviço sujeitará o concessionário às 
penalidades previstas no contrato de concessão e na legislação pertinente. 
 
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado do Paraná. 
 
 
Publique-se. 
Cumpra-se. 
 
 

Curitiba, 25 de maio 2026. 
 

 
 

Rafael Halila Neves 
Diretor-Presidente em exercício 

66981/2026

PARANÁ ESPORTE

PARANÁ ESPORTE

CONTRATO DE FORNECIMENTO

Curitiba, 25 de maio de 2026.

PROTOCOLO N.º 25.303.631-1

MODALIDADE PREG-e Nº 126/2026

CONTRATO N.º 4496/2026 – Lote 16

CONTRATANTE
PARANÁ  ESPORTE  –  CNPJ  nº
51.414.411/0001- 64

CONTRATADA
ALESSANDRINI  COMUNICAÇÃO  VISUAL
LTDA  – CNPJ nº 08.407.695/0001-32 

OBJETO

Produção/aquisição de premiação: medalhas e
troféus, para os Jogos Oficiais do Estado do
Paraná/2026, Verão Maior 2026/2027, e outros
programas  e  projetos  da  SEES/PRESP,
conforme descrito no Termo de Referência. 

PREÇO E VALOR
DO CONTRATO

O valor  total  do contrato  é de R$ 37.044,00
(trinta e sete mil, quarenta e quatro reais).

GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

A responsabilidade pela gestão deste contrato
caberá a servidora Franciely Cristina Caldato,
inscrita no CPF nº 051.XXX.XXX-70, conforme
item  6.3  deste  Contrato,  o  qual  será
responsável pelas atribuições definidas no art.
10 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 
A  responsabilidade  pela  fiscalização  deste
contrato  caberá  a  servidora  Marcia  Regina
Tomadon  Moreira,  inscrita  no  CPF  n°
502.XXX.XXX-00, conforme o item 6.3 deste, o
qual  será  responsável  pelas  atribuições
definidas  nos  arts.  11  e  12  do  Decreto  n.º
10.086, de 2022. 

VIGÊNCIA

O contrato a ser firmado terá vigência contada
de  25/05/2026  a  31/10/2026,  podendo  ser
prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um
ou  mais  períodos,  desde  que  satisfeitos  os
requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal
n.º14.133/2021.  

jucepar
Realce


